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EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA VOLUNTÁRIO (ICV) 

 

O Instituto de Estudos em Saúde e Biológicas (IESB) da Universidade Federal do Sul e 

Sudeste do Pará (Unifesspa), amparado pela legislação vigente, em especial, pela Lei nº 11.788/2008, 

abre inscrição para o processo seletivo de alunos de Iniciação Científica Voluntários (ICV), conforme 

informações abaixo.  

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O processo seletivo é regido por este edital.  

1.2 Esse processo prevê a seleção de alunos ICV para atuação nos seguintes projetos:  

a) Avaliação de fungos tolerantes a metais pesados isolados na Mina do Sossego, Canaã dos Carajás-

PA, potenciais agentes biorremediadores.  

b) Promoção da interação sociedade e educação em saúde no âmbito da pesquisa de qualidade da 

água para consumo humano em comunidades rurais da região Sudeste do Pará.  

 

2 INSCRIÇÃO  

2.1 As inscrições deverão ser realizadas somente por e-mail, no período de 19/09/2017 a 25/09/2017.  

2.2 O estudante interessado deverá enviar e-mail para sidnei.cerqueira@unifesspa.edu.br, com a 

documentação solicitada no Item 6.  

 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS  

3.1 Estar regularmente matriculado no curso de graduação em Ciências Biológicas, Ciências Naturais, 

Saúde Coletiva ou Química da Unifesspa.  

3.2 Apresentar desempenho acadêmico satisfatório.  

3.3 Disponibilidade de 20 horas semanais para desenvolver as atividades de pesquisa.  

 

4 DESCRIÇÃO DA(S) VAGA(S)  

4.1. Serão ofertadas 3 (três) vagas para alunos de Iniciação Científica Voluntários, com jornada de 

20 (vinte) horas semanais de atividade.  

4.2. A descrição das vagas está indicada no quadro a seguir: 

Para estudantes do curso  Nº de Vagas Turno Local 

Ciências Biológicas, Ciências 

Naturais, Saúde Coletiva ou Química  

03 (três)  A combinar  Laboratório Multiuso 

de Biologia  

 

5 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO ALUNO DE ICV 

 Realizar leituras em língua portuguesa e inglesa de textos, artigos científicos e patentes dentro 

da temática do projeto. 

 Participar de reuniões do grupo de pesquisa. 

 Participar de treinamentos de ensaios microbiológicos. 

 Realizar ensaios microbiológicos e atividades de campo. 

 Participar de eventos científicos, apresentando resultados da pesquisa. 

 Redigir o plano de estudo, resumos, relatórios técnicos e artigos científicos. 

 



6 DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO 

6.1. Para realizar a inscrição, o estudante candidato deverá enviar para o e-mail 

sidnei.cerqueira@unifesspa.edu.br (Assunto: “INSCRIÇÃO ICV”) os seguintes documentos: 

 Comprovante de matrícula do segundo período de 2017 (obrigatório); 

 Histórico escolar atualizado (obrigatório); 

 Currículo lattes; 

 Carta de interesse (máximo de 300 palavras), apresentando as motivações para assumir a vaga. 

 

7 DA SELEÇÃO, DATA E LOCAL 

7.1 A seleção dos estudantes de ICV constará de análise da documentação anexada no ato da 

inscrição (via e-mail) e da realização de entrevista. 

7.2 Na análise da documentação entregue durante a inscrição, será desclassificado o candidato que 

não atender aos itens obrigatórios constantes no item 6. 

7.3. Caso ocorra empate, terá preferência o candidato de maior idade. 

7.4. A entrevista será realizada no dia 27/09/2016 (quarta) a partir das 9 horas, por ordem de 

chegada, no IESB, localizado na Unidade III da Unifesspa. 

 

8 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 Desempenho acadêmico. 

 Disponibilidade de carga horária para as atividades previstas. 

 Motivação do candidato em relação a atividades de pesquisa e extensão. 

 Análise da entrevista. 

 

9 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1 O estágio poderá ser interrompido, de acordo com as seguintes condições: 

 Automaticamente, ao término do estágio; 

 A qualquer tempo no interesse e conveniência da coordenação do projeto; 

 A pedido do estudante; 

 Em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade da 

assinatura do termo de compromisso; 

 Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias úteis, consecutivos 

ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período de atividade; 

 Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estudante; 

 Por conduta incompatível com a exigida pela administração pública.  

9.2 O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.  

9.3 Ao final do estágio, o aluno receberá uma declaração, exceto na hipótese em que o estudante não 

obtiver aproveitamento satisfatório ou no caso de desligamento antecipado causado pelo discente.  

9.4 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo coordenador do projeto.  

 

10 CRONOGRAMA 

Atividade Data 

Divulgação do edital  06/09/2017  

Período para inscrição via e-mail  19 a 25/09/2017  

Divulgação das inscrições homologadas (via e-mail)  26/09/2017  

Seleção e entrevista  27/09/2017  

Divulgação do resultado parcial  28/09/2017  

Interposição de recurso  29 e 30/09/2017  

Divulgação do resultado final  30/09/2016  

 

Marabá-PA, 18 de setembro de 2017. 

 

 


